
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554100Ot-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2t28

CO NTRATO DE FORN ECIM ENTO N' 1 37/2O23FOR-PMSS
REF.: DTSPE TSA DE L\CITAçÃO No 095/2O23PMSSD[.

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES E A
EM?RESA VR MATERLATS DE CONSTRUçÃO LTDA.

t- ?2NTRATANIES: O MUNTCíP\O DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito PÚblico lnterno,
com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF soó o n.o 13.922.554/0001-98,
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa VR - MATERIAIS DE CONTRUçÁO LTDA, inscrita no

CNPJ sob no 05.359.949/0001-04, com sede na Praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Soufo Soares - BA, CEP:
46.990-000.

It- REPRESENIÁNIES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, senhor ANDRÉ LU\Z
SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, poftador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSPIBÁ e CPF n.' 916.397.195-04,
residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade.

til - DA AUTORIZAÇÁO DA D/SPENSÁ; O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo

Administrativo no 095/2023, que faz parÍe integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÚlvesse

contido.

lV - FTJNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei

8.666/93, e demais normas legais peftinentes.

CLAIJSTJLA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objetivo a aquisição de Poftas de Madeira Maciça tipo Angelim, em

atendimento as necessidades das SecreÍarlas Municipais de Educação, SaÚde e Administração, deste

Mu nicÍpio, conforme descrição anexa.

DEPARTAMENTO| SEC. DE
SAUDE

QUANT ESPECIFTCAÇOES

SEC. DE SAÚDE/
FÁRMACIA BÁS/CÁ

02 PORTA DE MADEIRA MACIÇA, ANGELTM
PEDRA íESPESSURÁ 3,3) DE2JP ] 70

SEC. DE SAUDE/
FARMACIA BASICA.

03 PORTA DE MADETRA MAC\çA, ANGELIM
PEDRA íESPESSURA 3,3) DE 2,10 x 80

DEPARTAMENTO/ SEC. DE
EDUCAçÃO

QUANT especnrceÇÓEs

sEc. DE EDUCAçAO/
ESCOLA MUN. DE CAMPO
ALEGRE.

02 PORTA DE MADEIRA MAC\ÇA, ANGELTM
PEDRA íESPESSURÁ 3,3) DE 2,10 x 90

sEc DE EDUCAçAO/
ESCOLÁ MUN. DE CAMPO
ALEGRE

06 PORTA DE MADETRA MAC|çA, ANGELIM
PEDRA íESPESSURÁ 3,3) DE 2,10 x 80

DEPARTAMENTO( SEC. DE
ADMTNTSTRAçÃO

QUANT

sEc. oE ADMTNTSTRAçÃO/
ANEXO PREFEITURA

02 PORTA DE MADEIRA MAC|ÇA, ANGELIM
PEDRA íESPESSURÁ 3,3) DE 2,10 x 70

sEC. DE ADMTNTSTRAçAO/
ANEXO PREFEITURA

07 PORTA DE MADETRA MAC|çL, ANGELIM
PEDRA (ESPESSURAIJI DE2 10x80
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2.1 Atém das obrigações resultanÍes da observância da Lei 8.666n3 são obrigações da CONTRATADA:

I Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as providêncras de

re g u I a riz a ç ão necessárlas;
tt Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, obieto do presente contrato.

tll Manter úodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Atém das obrigações resultanÍes da obseruância da Lei 8.666/93, são obrigaçÕes da CONTRATANTE

I Cumprir Íodos os compromissos financeiros assumrdos com a CONTRATADA;
il fitoÍificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obseruadas no

c u m p ri m e nto desÍe Co ntrato.
til Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

àLAUSULA TERCETRA - FORMA DE EXECUçÃO DOS SERy,ÇOS

3.1 A contratada fornecerá os produtos definidos pela contratante, compreendendo no fornecimento que

originou o Processo de Dispensa de Licitação no 095/2023PMSSD\, nos termos constantes, vinculado a esfe

contrato.

CLAUSULA QIJARTA. DO VALOR E CONDIÇóES DE PAGAMENTO

4.1. O valor gtobat do Fornecimento ora contratado é de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais
conforme planilh a abaixo:

DEPARTAMENTO( SEC. DE
SAUDE

QUANT VALOR

sEc

-oe 
snúoe 02 750,00 PORTA DE MADETRA MAC|Ç\,

ANGELIM PEDRA (ESPESSURÁ
3,3) DE 2,10 x 70

SECJE SAUDE 03 750,00 PORTA DE MADETRA MAC|çA,
ANGELIM PEDRA íESPESSURÁ
3,9 DE 2,10 x 80

TOTAL R$ 3.750,00 (Três mil, setêcenÚos e cinquenta reais)

DEPARTAMENTO( SEC. DE
EDUCAçÃO

QUANT VALOR ESPECTFTCAÇÓES

SEc. oE EDUCAÇAo 02 800,00 PORTA DE MADETRA MACIç\,
ANGELIM PEDRA íESPESSURA
3,3) DE 2,10 x 90

sEc. DE EDUCAÇÃO 06 750,00 PORTA DE MADETRA MAC|ÇA,
ANGELIM PEDRA íESPESSURA
3,3) DE 2,10 x 80

TOTAL R$ 6.100,00 (Seis mil e cem reais).

DEPARTAMENTO| SEC. DE
ADMINISTRAÇAO

QUANT VALOR espectrrcÃÇõ.es

sEc DE ADMTNTSTRAçÁO 02 800,00 PORTA DE MADETRA MAC|ÇA,
ANGELIM PEDRA (ESPESSURÁ
3,3) DE 2,10 x 70

SEC. DE ADMINISTRA çAo 07 750,00 PORTA DE MADETRA MAC|ÇA,
ANGELIM PEDRA (ESPESSURA
3,3) DE 2,10 x 80
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TOTAL R$ 6.750,00 (Seis mil, seúecenúos e cinquenta reais).

4.2. No valor pactuado estáo lnclusos fodos os tributos e, ou encargos socaais, resultantes da operação

adjudicatória conclulda, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva atestação dos seÍores competentes
sobre a execução dos seruigos a cada mês vencido, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscat/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo n(tmero de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,

bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devoluçâo da Nota Fiscat/Fatura para correçáo, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia corn suas

obrigações para com o slsfema de seguridade social, mediante apresentação das Ceftidões Negativas de

OeOito para com as Fazendas Federat, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

s - Do PREÇO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão serexpressos ern reais e de conformidade com o edital, fixo e irreaiustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de atteraÇáo dos preços, caso ocorra o desequilÍbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme dlsposfo no Aú. 65, altnea "d" da Lei 8.666/93.

CLAUSIJLA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/10/2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as paftes e nos

termos da Lei8.666/93, obseruando o quanto estabelecido no art. 24, lV, da Lei no 8.666/93.

}LAUSU LA SÉTIM A- RECURSO ORÇAM ENTARTO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A:02.02.01 - Secretaria Municipalde Administraçáo Geral.

1ROJETO/ aítWOeOe: 2008 - Manutenção e Desenv. Das Ágôes da Secretaria Municipal Administração

Geral.
ELEMENTO DE DESPESÁ:339030 - Materialde Consumo.
FONTE:1500

UNIDADE ORÇAMENfÁrue: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

1ROJETO/ nitWOeOe: 2158 - Manutenção e Desenv. Das ÁgÕes do Fundo Municipal de Saúde.

ELEMENTO DE DESPESA;339030 - Materialde Consumo.
FONTE:1500

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
1ROJETO/ AT\V\DADE: 2062 - Manutenção Das ÁgÕes do Fundo Municipal de Educação.

ELEMENTO DE DESPESÁ:339030 - Materialde Consumo.
FONTE:1500

8. CLÁUSULA OITAVA. DÁS PENALIDADES:
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8.í - Nos termos do aft. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5/o (meio por cento) sobre o

valor inadimplido, a tÍtuto de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do obieto deste
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às segurnÍes penalidades nos termos do aft. 87 da Lei n.

8.666/93:

I - adveftência;
ll - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
tll - suspensáo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por
prazo não superior a 2 (dois) anos e,

lV - dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o ceftame, enseiar o retardamento da execução de seu obieto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscat, ficará impedida de licitar e contratar com a união, EsÍados, Distrito Federal ou MunicÍpios pelo
prazo de até 5 (cinc;o) anos, sern prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçÕes legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o

PrincÍpio da Proporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reats e comprovados,

desde que formuladas por escito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.5 - Ás multas de que trata este capltulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.6 - Ás multas de que trata este capltuto, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta corrente em

agência báncária devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLATTSITLA NONA. DA RESCISÃO CONTRATIIAL

9.1 - A rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos t, Xll e XVll do aft.78 da Lei Federal no 8.666/93;

cLAUSttLA DÉC\MA - DA PUBL\CAçÃO

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assrnaúura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de

resumo deste Contrato na imprensa oficialdo munictpio.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA VIGÊNCIA

11 .1 . O presente contrato vigorará do dia 04/08/2023 a 31/1 0f2023-

?LAUSULA DÉC\MA SEGUNDA- DA F\SCALLAçÁO DO CONTRATO
O fornecimento deste contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

OgS.gO3.S4*g7, portador da Matricuta de n.o 571, para exercer as atribuições de Gesfor de Contratos

Administrativos do poder Executivo Municipat, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de

2021, pubticado em 26 de agosto de 2021 no Diário oficial do MunicÍpio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO
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2.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir guesÍÕes oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Souúo Soares-BA, 04 de de 2023,

LUIZ
Prefeito Municipal
Contratante

Testemunhas:

RG: 12, Li,5 t4t - z)

RDOSO VR MA DE
CN PJ : 05.359.949/0001 -U
CONTRATADOA

LTDA

0^WW
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahía, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001.98 - Telefax: (075) 3339.2150 / 2128

EXTRATO DE DTSPENSA DE LlClrAçÃO

Processo de Dispensa de Licitação no 095/2023PMSSDI
Contratante: Município de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Aquisição de Portas de Madeira Maciça tipo Angelim, em atendimento as necessidades
das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Administração, deste MunicÍpio.
Gontratado: VR - MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

05.359.949/0001-04, com sede na Praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares - BA,
CEP:46.990-000.
Valor Homologado: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).
Embasamento Legal: Ad.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratificação : 04 I 0812023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

C N PJ/M F : 1 3.922.5Y1 0001 -98

Contrato N" 13712023FOR-PMSS - Processo de Dispensa de Licitação no 095/2023PMSSDl
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Aquisição de Portas de Madeira Maciça tipo Angelim, em atendimento as necessidades
das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Administração, deste Município.
Proponente/Homologado: VR - MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob
no 05.359.949/0001-04, com sede na Praça Juthay Magalhães, 74, Centro, Souto Soares - BA,
CEP: 46.990-000.
Valor Homologado.' R$ 16.600,00 (dezessels mll e selscentos reais).
Embasamento Legal: AÍ1.24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.02.01 - Secretaria Municipalde Administração Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e Desenv. Das Ações da Secretaria Municipal
Administração Geral.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipalde Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Municipal de
Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062- Manutenção Das AçÕes do Fundo Municipal de Educação.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
FONTE: 1500
Prazo de Vigência: 0410812023 a3111012023.
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